D.O.E.; Poder Executivo I, São Paulo, 133 (101) – 42, quinta-feira, 25 de maio de 2023

ESPORTES
GABINETE DA SECRETÁRIA
PORTARIA CG SESP – 11, de 24 de maio de 2023
Dispõe sobre a conversão de processos físicos em processos híbridos.

A Secretária de Esportes, uso de suas atribuições legais, Considerando os termos do Decreto nº 67.641, de 10 de abril de 2023 que dispõe sobre o uso de meio eletrônico para a formalização de processo administrativo no âmbito da Administração Pública estadual, institui o Sistema Eletrônico de Informações do Estado de São Paulo - SEI/SP e dá providências correlatas, em especial o artigo 17;

Considerando as orientações do Arquivo Público do Estado de São Paulo;

Considerando a necessidade de normatizar os trâmites para conversão dos processos físicos em híbridos dentro da Secretaria de Esportes;

Resolve:

Artigo 1º - Definir os trâmites e fluxos para conversão dos processos físicos em processos híbridos, com base no artigo 17, § 1º item 1 do Decreto 67.641 de 10/04/2023, todos os documentos e processos serão produzidos ou tramitados no SEI/SP;

Parágrafo único – não haverá produção e tramitação de documentos físicos.

Artigo 2º - Os documentos físicos que tramitam nesta Secretaria de Esportes, que se encontrem em andamento, passarão a tramitar digitalmente pelo sistema SEI.

I - Processos que possuírem menos de 100 folhas deverão ser digitalizados na íntegra pela unidade de posse e convertidos dentro do sistema SEI para a continuação da tramitação;

II – Processos que possuírem mais de 100 folhas serão tratados como híbridos, onde a tramitação passará a ser feita no sistema SEI;

Parágrafo Único - Fica autorizada a digitalização, pelas unidades, de peças que facilitem o andamento do processo híbrido.

Artigo 3º - Procedimento para conversão de processos físicos em híbridos:

I - A unidade de posse do documento em papel deverá abrir um documento digital no SEI, iniciando um processo com a mesma classificação e informações do documento físico e em seguida, como documento inicial, criar um “Termo de Abertura de Volume Digital”.

II - Após a criação do processo no sistema SEI, o responsável pelo documento físico deve solicitar a abertura de volume no SPDOC no menu DOCUMENTO\>ENCERRAR E ABRIR VOLUME\>SOLICITAR e em seguida deve tramitar o documento físico para a unidade de protocolo informando no despacho solicitação de encerramento de volume o número do processo SEI que será inserido no Termo de Encerramento do Volume Físico.

III - Após receber o documento físico e o número do SEI!, a unidade com atribuição de protocolo deve acessar o menu PROTOCOLO\>ENCERRAR E ABRIR VOLUME\>ENCERRAR E ABRIR e inserir o número e ano do SPDOC para localizar o documento.

Parágrafo único: Após a inclusão do termo como última folha do último volume físico encerrado, o protocolo deve devolver o documento físico à unidade solicitante.

Artigo 4º - Os processos físicos convertidos em híbridos, somente poderão ser encerrados e arquivados após o fim da tramitação e encerramento do processo digital, devendo permanecer sobrestado na unidade produtora de fácil acesso para consulta quando necessário, até a finalização dos tramites do processo eletrônico.
Parágrafo único - O processo físico, convertido em híbrido, deverá permanecer em caixa de arquivo com a devida identificação dos números dos Sistemas Legados (G-DOC E SPDOC) e do digital para fácil localização e consulta quando necessário;

Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
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